
 

 

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO N
o
 24/CONSUNI, DE 9 DE MARÇO DE 2015. 

 
Altera o art. 17 do Regimento da Reitoria 

que trata da Estrutura Organizacional da 

Pró-Reitoria de Administração e dá outras 

providências.  

 

O VICE-REITOR NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias, e tendo em vista o que deliberou o Conselho Universitário - CONSUNI, 

em sua reunião de 9 de março de 2015, na forma do que dispõe o inciso V do art. 53 da 

Lei n
o
 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e tendo em vista as competências previstas 

nos artigos 11, letra i, e 25, letra s, do Estatuto em vigor, e o que consta do Processo n
o
 

P003631/2015-04,  

 

 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1
o
 Acrescentar à estrutura administrativa da Pró-Reitoria de 

Administração, de que trata o art. 17 do Regimento da Reitoria, as seguintes divisões e 

seções subordinadas a departamento, assessoria executiva e divisões abaixo listadas:  

 

Departamento de Licitação 

 

Divisão de Apoio Administrativo em substituição ao Núcleo de 

Pregões 

 

Divisão de Execução de Licitações em substituição a Comissão 

Permanente de Licitação  

 

Departamento de Contabilidade e Finanças 

 

Divisão de Contabilidade 

 

Seção de Arquivo Contábil 

 

Seção de Classificação Contábil 

 

Seção de Análise e Conformidade em substituição a Seção de 

Análise e Escrituração Contábil  

 

Divisão de Execução Financeira  

 



Seção de Pagamento de Bolsas e Diárias em substituição a 

Seção de Pagamento e Controle Financeiro 

 

Art. 2
o
 Extinguir da estrutura administrativa da Pró-Reitoria de 

Administração, de que trata o art. 17 do Regimento da Reitoria, as seguintes unidades 

subordinadas a departamento e divisão abaixo listadas: 

 

Departamento de Contabilidade e Finanças 

 

Secretaria Administrativa 

     

Divisão de Execução Financeira 

 

Seção de Análise de Bolsas e Diárias 

 

Art. 3
o
 A presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Reitoria da Universidade Federal do Ceará, Fortaleza, 9 de março de  2015. 

 

 

Prof. Henry de Holanda Campos 

Vice-Reitor no exercício da Reitoria 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


